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EMENDA N ° 	l- PL 132/2016 

MODIFICATIVAN ADITIVAE SUPRESSIVAL RETRITIVALI 

Altera o art. 30, que passa a ter a seguinte redação: 

"art. 30  Excetuam-se das exigências desta lei: 

1- Projetos de edificações de uso residencial exclusivamente 
unifamiliares 

TI- Projetos de edificações com área construída inferior a 100m 2, quando 
não utilizada para atividade de risco, e 

III- Edificações concluídas antes da vigência desta lei." 

de Julho de 2016. 
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